
INDICAÇÃO Nº 
1629
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se digne determinar à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, as providências necessárias para implantação do Programa “CRAVI” – Centro de Referência e Apoio à Vitima, por meio da celebração de convênio entre o Estado de São Paulo e o Município de Ribeirão Preto. 

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a importância de programas de atendimento à população que ofereçam apoio psicossocial e jurídico às vítimas de violência, e seus familiares, e considerando a carência de programas como o CRAVI nas demais regiões do Estado de São Paulo, apresentamos a presente propositura, visando a criação de um centro de referência, nos mesmos moldes, para atendimento da região de Ribeirão Preto.

Esta Indicação, sobretudo, vem respaldada nos altos índices de crimes ocorridos na região, especialmente os que violam os mais altos valores, quais sejam, a vida, a integridade física e moral, e repercutem de forma negativa, causando prejuízos, principalmente de ordem psicológica, não só naqueles que vivenciaram experiências de violência, mas também nos indivíduos indiretamente ligados, familiares e parentes próximos.

Entendemos que a criação de políticas públicas que garantam o acesso à justiça e o reconhecimento dos direitos desses cidadãos são de suma importância e trazem grandes benefícios à população, em especial àqueles em situação de maior vulnerabilidade social.

Nesse intuito, o programa “CRAVI” criado pelo Governo Estadual, no âmbito da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, pode trazer ao Município de Ribeirão Preto a garantia de acesso à cidadania dos segmentos mais carentes de sua população, resgatando a dignidade humana mediante oferta de apoio psicológico, social e jurídico qualificado àqueles que foram vítimas de violência ou que sofreram indiretamente seus efeitos.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi
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